
Aula 17 3 Lucro Real: Adições ao Lucro 
Líquido - Parte 1
Bem-vindo(a) à Aula 17 do nosso Curso de Contabilidade Tributária Avançada! Sei que o dia pode ter sido longo, 
mas a jornada que começaremos agora é crucial para quem busca excelência na área fiscal e contábil. Imagine-se 
como um detetive financeiro, onde cada número e cada regra são pistas para desvendar o verdadeiro lucro 
tributável de uma empresa. É exatamente isso que faremos ao mergulhar no universo do Lucro Real.

Nesta aula, nosso objetivo principal é desmistificar um dos pilares da apuração do Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL): as adições ao lucro líquido. Você aprenderá 
a identificar e classificar despesas que, embora legítimas para a contabilidade, não são aceitas pelo fisco para fins 
de cálculo desses impostos. Ao final, você será capaz de discernir entre adições permanentes e temporárias, e 
entenderá o impacto prático de despesas como multas, brindes e provisões no resultado tributável de uma 
empresa.

A relevância deste conhecimento transcende a sala de aula. No dia a dia de um contador, auditor ou analista fiscal, 
a correta aplicação das adições pode significar a diferença entre a conformidade fiscal e pesadas autuações. Para 
você, estudante universitário, é a base para uma carreira sólida. Para o candidato a concurso, é o diferencial que 
garante pontos valiosos em provas que exigem precisão e atualização legislativa. Estamos falando de um tema que 
está no coração da gestão tributária e da conformidade fiscal, especialmente em um cenário de constante 
evolução como o da Reforma Tributária.

Nesta jornada, exploraremos o conceito de adições, suas classificações e os tipos mais comuns de despesas que 
exigem esse ajuste. Começaremos com uma visão geral do Lucro Real, para então mergulhar nas adições 
permanentes e temporárias, detalhando despesas não dedutíveis como multas, brindes, despesas com veículos, e 
provisões como PCLD e contingências. Prepare-se para conectar o que você já sabe de contabilidade com as 
exigências do fisco, transformando teoria em prática aplicável.



O Lucro Real: A Cozinha da Contabilidade 
Tributária
Imagine a contabilidade de uma empresa como uma grande cozinha. Nela, os ingredientes (receitas e despesas) 
são cuidadosamente preparados para resultar em um prato final: o lucro líquido contábil. Esse lucro é o que a 
empresa realmente ganhou ou perdeu sob a ótica gerencial e financeira, seguindo as normas contábeis brasileiras 
(BR GAAP). É o resultado que aparece no demonstrativo de resultados e que interessa a sócios, investidores e 
credores.

Importante: O lucro contábil e o lucro fiscal são conceitos diferentes. O primeiro segue as normas 
contábeis, enquanto o segundo segue as regras tributárias.

No entanto, quando o assunto é imposto de renda e contribuição social, o fisco tem sua própria "receita" para 
calcular o lucro tributável. Ele não aceita todos os ingredientes que a contabilidade considera válidos. É como se o 
fisco fosse um crítico gastronômico com um paladar muito específico, que exige ajustes na sua receita para que 
ela seja "aprovada" para fins de tributação. Esse "ajuste" é feito no que chamamos de Lucro Real.

Lucro Contábil
Segue normas contábeis (BR GAAP)

Interessa a investidores e credores

Lucro Real
Segue regras tributárias

Base para IRPJ e CSLL

O Lucro Real é, portanto, a base de cálculo do IRPJ e da CSLL para empresas que optam ou são obrigadas a esse 
regime. Ele não é simplesmente o lucro contábil. Para chegar a ele, partimos do lucro líquido apurado na 
contabilidade e realizamos ajustes 3 as famosas adições e exclusões. As adições são despesas que a 
contabilidade registrou, mas que a legislação tributária não permite deduzir para calcular o imposto. As exclusões, 
por outro lado, são receitas que a contabilidade registrou, mas que não são tributáveis.

Essa complexidade surge porque a finalidade da contabilidade é diferente da finalidade da legislação tributária. A 
contabilidade busca representar fielmente a situação econômica e financeira da empresa, enquanto a legislação 
tributária visa arrecadar impostos, seguindo princípios de justiça fiscal e capacidade contributiva, mas também de 
controle e fiscalização. É nesse ponto de encontro 3 e, por vezes, de desencontro 3 que as adições se tornam um 
conhecimento indispensável.



O LALUR e o LACS: Onde os Ajustes 
Acontecem
Para realizar esses ajustes de forma organizada e transparente, as empresas que apuram o IRPJ e a CSLL pelo 
Lucro Real utilizam dois livros fiscais eletrônicos: o Livro de Apuração do Lucro Real (LALUR) e o Livro de 
Apuração da Contribuição Social (LACS). Pense neles como os "cadernos de bordo" onde todos os ajustes são 
meticulosamente registrados, garantindo que o fisco possa rastrear cada passo da sua apuração.
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Lucro Líquido Contábil
Ponto de partida da apuração

02

Adições e Exclusões
Ajustes realizados no LALUR/LACS

03

Lucro Real
Base final para cálculo dos impostos

O LALUR e o LACS são ferramentas essenciais para a conformidade fiscal. Eles permitem que a empresa parta do 
seu lucro líquido contábil e, por meio de adições e exclusões, chegue ao Lucro Real e à Base de Cálculo da CSLL, 
respectivamente. Essa é uma etapa crítica, pois qualquer erro aqui pode levar a um pagamento indevido de 
impostos (para mais ou para menos), gerando prejuízos ou multas.

A digitalização fiscal, com o advento do SPED ECF (Escrituração Contábil Fiscal), integrou esses livros em um 
único arquivo digital, tornando o processo mais robusto e auditável. Hoje, a Receita Federal tem acesso detalhado 
a essas informações, o que reforça a necessidade de precisão e conhecimento profundo sobre cada tipo de ajuste. 
Não é mais uma questão de "se" o fisco vai ver, mas de "quando" e "como" ele vai analisar seus dados.

Nossa atenção agora se volta para as adições. Elas representam despesas que, embora registradas na 
contabilidade e muitas vezes necessárias para a operação da empresa, não são consideradas dedutíveis pela 
legislação tributária para fins de IRPJ e CSLL. Entender o porquê dessas adições é o primeiro passo para dominá-
las.



Adições: O Filtro Fiscal e Suas Lentes
Chegamos ao cerne da nossa aula: as adições ao lucro líquido. Como vimos, o fisco não aceita todas as despesas 
contábeis para reduzir a base de cálculo do imposto. Mas por que essa "intromissão" na contabilidade da 
empresa? A lógica é simples: a legislação tributária busca evitar que as empresas utilizem despesas que não têm 
relação direta com a atividade geradora de receita, ou que são consideradas excessivas, para diminuir 
artificialmente o lucro tributável e, consequentemente, o imposto a pagar.

Conceito-chave: Adições são despesas contábeis que não são aceitas pelo fisco para reduzir a base de 
cálculo do IRPJ e CSLL.

Pense nas adições como um "filtro fiscal" que é aplicado sobre o lucro contábil. Esse filtro tem lentes específicas 
que identificam certas despesas e as "removem" da base de cálculo do imposto, ou seja, as adicionam de volta ao 
lucro. É como se o fisco dissesse: "Essa despesa é válida para sua contabilidade interna, mas para calcular o 
imposto, vamos ignorá-la e considerar que seu lucro foi maior".

Despesa Contábil
Registrada na contabilidade

Filtro Fiscal
Análise da dedutibilidade

Adição
Volta ao lucro tributável

Essa distinção é fundamental. Uma despesa pode ser perfeitamente legítima e necessária para a operação da 
empresa sob a ótica gerencial, mas ser indedutível para fins fiscais. Um exemplo clássico é uma multa por atraso 
no pagamento de um imposto. A empresa teve que pagar a multa (despesa contábil), mas o fisco não permite que 
essa multa reduza o lucro tributável, pois seria como "recompensar" a empresa por um erro.

As adições podem ser classificadas em dois grandes grupos, dependendo de sua natureza e do seu impacto no 
tempo: adições permanentes e adições temporárias. Essa distinção é crucial, pois ela define se a despesa será 
adicionada uma única vez, sem possibilidade de recuperação futura, ou se será adicionada agora e poderá ser 
excluída em um período posterior.



Adições Permanentes vs. Adições 
Temporárias: O Tempo da Tributação
A diferença entre adições permanentes e temporárias é como a diferença entre um gasto que você nunca mais 
recupera e um gasto que você "empresta" e recebe de volta depois. As adições permanentes são aquelas 
despesas que, uma vez adicionadas ao lucro líquido para fins de apuração do Lucro Real, nunca mais serão 
deduzidas. Elas representam um custo definitivo para a empresa, tanto do ponto de vista contábil quanto fiscal.

Adições Permanentes
Nunca serão deduzidas

Custo fiscal definitivo

Exemplos: multas, brindes

Como jogar moeda no poço

Adições Temporárias
Podem ser excluídas no futuro

Diferença temporária

Exemplos: provisões

Como emprestar dinheiro

Imagine que você joga uma moeda em um poço dos desejos. O dinheiro se foi, permanentemente. Da mesma 
forma, uma despesa classificada como adição permanente é "jogada" no lucro tributável e não há retorno. Ela 
aumenta a base de cálculo do IRPJ e CSLL de forma definitiva. Exemplos clássicos incluem multas por infrações 
fiscais, brindes e algumas doações.

Por outro lado, as adições temporárias são despesas que são adicionadas ao lucro líquido em um período, mas 
que poderão ser excluídas em períodos futuros, quando certas condições forem atendidas. Elas criam uma 
diferença temporária entre o lucro contábil e o lucro fiscal. É como se o fisco dissesse: "Não posso te dar essa 
dedução agora, mas guarde o recibo, pois talvez no futuro você possa usá-la".

Um bom exemplo de adição temporária são as provisões não dedutíveis, como a Provisão para Créditos de 
Liquidação Duvidosa (PCLD) que excede os limites fiscais. A despesa é adicionada agora, mas quando o crédito 
for efetivamente baixado como perda, a empresa poderá excluí-lo. Essa distinção é vital para o planejamento 
tributário e para a correta apuração dos impostos.



Despesas Não Dedutíveis: As Adições 
Permanentes em Detalhe
Agora que entendemos a diferença entre adições permanentes e temporárias, vamos focar nas adições 
permanentes, que são as despesas que nunca serão aceitas pelo fisco para reduzir o lucro tributável. Elas 
representam um custo fiscal irrecuperável e, por isso, exigem atenção redobrada na gestão e na apuração.

A legislação tributária é bastante clara ao listar quais despesas são consideradas indedutíveis. O objetivo é evitar 
abusos e garantir que apenas os gastos estritamente necessários e comprovadamente relacionados à atividade-
fim da empresa sejam considerados para fins de cálculo do imposto. Qualquer despesa que não se enquadre 
nesses critérios, ou que seja expressamente vedada por lei, torna-se uma adição permanente.

Critérios de Dedutibilidade
Necessária à atividade

Usual no ramo de negócio

Comprovada documentalmente

Não vedada por lei

Consequências da Não Dedutibilidade
Adição permanente

Aumento da base de cálculo

Maior IRPJ e CSLL

Impacto no caixa

Pense em uma empresa que decide fazer uma grande festa de fim de ano para seus funcionários e clientes, com 
um custo elevado. Embora seja uma despesa legítima para a contabilidade e para o moral da equipe, o fisco pode 
não aceitar a totalidade ou parte dela como dedutível, dependendo da sua natureza e da documentação. É um 
gasto que a empresa arca, mas que não "ajuda" a diminuir o imposto.

Essa é a "porta sem volta" das adições permanentes. Uma vez que a despesa é identificada como não dedutível, 
ela é adicionada ao lucro líquido no LALUR/LACS e não há mecanismo para recuperá-la em períodos futuros. Isso 
significa que o IRPJ e a CSLL serão calculados sobre uma base maior, impactando diretamente o caixa da empresa. 
Vamos explorar alguns dos tipos mais comuns dessas despesas.



Multas e Penalidades: O Custo da Não 
Conformidade
Uma das categorias mais comuns de adições permanentes são as multas e penalidades. Nenhuma empresa 
deseja incorrer em multas, mas elas são uma realidade no ambiente de negócios, seja por atraso no pagamento de 
impostos, descumprimento de obrigações acessórias, ou infrações a outras leis (ambientais, trabalhistas, de 
trânsito, etc.).

Regra Geral: Multas punitivas não são dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL. A lógica é não "subsidiar" a 
não conformidade.

Quando uma empresa paga uma multa, essa é uma despesa legítima para a contabilidade. Ela diminui o lucro 
contábil. No entanto, para o fisco, a maioria das multas e penalidades não é dedutível para fins de IRPJ e CSLL. A 
lógica é que permitir a dedução de multas seria, de certa forma, "subsidiar" a não conformidade. Seria como se o 
governo estivesse pagando uma parte da multa que a empresa deveria arcar integralmente por seu erro.

Multas Fiscais
Atraso em impostos, obrigações acessórias, 
infrações à legislação tributária

Multas de Trânsito
Infrações com veículos da frota empresarial

Multas Ambientais
Descumprimento de normas ambientais

Multas Trabalhistas
Infrações à legislação trabalhista

Por exemplo, se uma empresa atrasa o pagamento de um imposto e é penalizada com uma multa de mora e juros, 
os juros podem ser dedutíveis (pois são uma despesa financeira), mas a multa em si é uma adição permanente. Da 
mesma forma, multas de trânsito pagas pela empresa por veículos de sua frota, ou multas ambientais, geralmente 
são consideradas indedutíveis.

A exceção a essa regra são as multas compensatórias, que visam ressarcir um dano e não punir uma infração. 
Contudo, a regra geral é que multas punitivas são adições. Em um cenário de crescente digitalização fiscal, onde a 
Receita Federal tem acesso a um volume massivo de dados via SPED, a identificação de multas e a exigência de 
sua adição ao lucro tributável tornam-se cada vez mais eficientes. O compliance tributário, portanto, não é apenas 
uma questão de evitar multas, mas também de gerenciar seu impacto fiscal quando elas ocorrem.



Exemplo Prático: Multa por Atraso na 
Entrega de Declaração
Vamos ilustrar com um exemplo. A empresa "Soluções Digitais Ltda." atrasou a entrega de uma declaração fiscal 
importante e foi autuada pela Receita Federal, recebendo uma multa de R$ 5.000,00. Contabilmente, essa multa foi 
registrada como uma despesa no resultado do período.

Registro Contábil
Débito: Despesas com Multas e Penalidades R$ 
5.000,00

Crédito: Caixa/Bancos R$ 5.000,00

Impacto no LALUR
Lucro Líquido Contábil: R$ X

Adição: Multa + R$ 5.000,00

Lucro Real: R$ X + R$ 5.000,00

Ao apurar o Lucro Real, a "Soluções Digitais Ltda." precisará adicionar esses R$ 5.000,00 ao lucro líquido contábil 
no LALUR. Isso significa que, para fins de cálculo do IRPJ e da CSLL, o lucro da empresa será considerado R$ 
5.000,00 maior do que o lucro contábil, resultando em um imposto a pagar mais elevado.

Item Valor Observação

Lucro Líquido Contábil R$ X Base inicial

Adição: Multa por Atraso + R$ 5.000,00 Adição permanente

Lucro Real R$ X + R$ 5.000,00 Base para IRPJ/CSLL

Essa adição é permanente. Os R$ 5.000,00 nunca poderão ser deduzidos em períodos futuros. Isso reforça a 
importância de um controle rigoroso dos prazos e obrigações fiscais, pois o custo de uma multa não se limita ao 
seu valor nominal, mas também ao impacto na base de cálculo dos impostos. A digitalização fiscal, com sistemas 
que alertam sobre prazos e automatizam o envio de declarações, é uma aliada poderosa para evitar esses custos 
adicionais.



Brindes e Doações: Generosidade com 
Limites Fiscais
Ações de marketing, relacionamento com clientes e responsabilidade social são importantes para qualquer 
empresa. Muitas vezes, isso envolve a distribuição de brindes ou a realização de doações. Contabilmente, esses 
são gastos que a empresa registra como despesas. No entanto, a legislação tributária impõe limites e condições 
para sua dedutibilidade.

Brindes
Itens promocionais de baixo valor

Canetas, calendários, agendas

Regra geral: não dedutíveis

Estratégia de marketing válida

Doações
Regra geral: não dedutíveis

Exceções para entidades qualificadas

Limite de 2% do lucro operacional

Requisitos específicos da lei

Começando pelos brindes, que são itens de baixo valor distribuídos gratuitamente para promover a empresa ou 
fidelizar clientes. Pense em canetas, calendários, agendas com a marca da empresa. Embora sejam uma estratégia 
de marketing válida, a regra geral é que as despesas com brindes não são dedutíveis para fins de IRPJ e CSLL. O 
fisco entende que esses gastos não são essenciais para a geração de receita de forma direta e, portanto, devem 
ser adicionados ao lucro líquido.

Já as doações têm um tratamento um pouco mais complexo. A regra geral é que as doações não são dedutíveis. 
No entanto, existem exceções importantes. Doações a entidades civis sem fins lucrativos que prestam serviços 
nas áreas de educação, saúde, cultura, pesquisa científica, entre outras, podem ser dedutíveis, desde que 
atendam a requisitos específicos da legislação (como serem reconhecidas de utilidade pública federal, terem 
certificado de filantropia, etc.) e dentro de limites percentuais do lucro operacional (geralmente 2%).

Atenção: Se uma empresa faz uma doação para uma instituição que não se enquadra nos critérios legais 
ou que excede o limite permitido, o valor não dedutível deve ser adicionado ao lucro líquido.

Se uma empresa faz uma doação para uma instituição de caridade que não se enquadra nos critérios legais ou que 
excede o limite permitido, o valor não dedutível dessa doação deve ser adicionado ao lucro líquido. É como se o 
fisco dissesse: "Apoio sua generosidade, mas para fins de imposto, só posso considerar até certo ponto e para 
certas causas".



Exemplo Prático: Brindes e Doação Não 
Qualificada
Vamos considerar a empresa "TecnoInovação S.A.", que teve as seguintes despesas:

Brindes
Adquiriu 500 canetas personalizadas para 
distribuir em uma feira de negócios, totalizando R$ 
2.500,00.

Doação
Realizou uma doação de R$ 10.000,00 para uma 
associação comunitária local que, embora faça um 
trabalho relevante, não possui os certificados de 
utilidade pública federal exigidos pela legislação 
tributária.

Registro Contábil:

Débito: Despesas com Brindes (Conta de Resultado) R$ 2.500,00

Débito: Despesas com Doações (Conta de Resultado) R$ 10.000,00

Crédito: Caixa/Bancos (Ativo) R$ 12.500,00

Ao apurar o Lucro Real, a "TecnoInovação S.A." precisará adicionar tanto os R$ 2.500,00 dos brindes quanto os R$ 
10.000,00 da doação ao lucro líquido contábil no LALUR, totalizando R$ 12.500,00 em adições permanentes.

Descrição Valor Tipo de Adição

Lucro Líquido Contábil R$ Y Base inicial

Despesas com Brindes + R$ 2.500,00 Permanente

Doação Não Qualificada + R$ 10.000,00 Permanente

Lucro Real R$ Y + R$ 12.500,00 Base para impostos

Este exemplo destaca a importância de conhecer a legislação antes de realizar certas despesas. A intenção da 
empresa pode ser boa, mas o impacto fiscal pode ser significativo se as regras de dedutibilidade não forem 
observadas. É como dar um presente de amigo oculto: você gasta, mas não pode pedir o dinheiro de volta.



Despesas com Veículos: Luxo ou 
Necessidade?
As despesas com veículos são uma área que frequentemente gera dúvidas e exige atenção na apuração do Lucro 
Real. Empresas utilizam veículos para diversas finalidades: transporte de mercadorias, visitas a clientes, 
deslocamento de funcionários, entre outros. Contabilmente, gastos com combustível, manutenção, seguro, 
depreciação e licenciamento são despesas operacionais.

Despesas Dedutíveis
Veículos da frota empresarial

Uso comprovadamente necessário

Relacionado à atividade-fim

Documentação adequada

Despesas Não Dedutíveis
Uso particular de sócios

Veículos de luxo questionáveis

Benefício indireto a administradores

Falta de comprovação da necessidade

No entanto, o fisco é bastante rigoroso quando se trata de despesas com veículos, especialmente se houver 
indícios de que o uso não está diretamente relacionado à atividade essencial da empresa ou se há um caráter de 
benefício pessoal para sócios e administradores. A regra geral é que as despesas são dedutíveis se forem 
comprovadamente necessárias para a atividade da empresa.

O problema surge quando o veículo é de uso particular de sócios ou administradores, mas suas despesas são 
pagas pela empresa. Nesses casos, o fisco entende que essas despesas não são operacionais para a empresa, 
mas sim um benefício indireto aos sócios. Portanto, essas despesas devem ser adicionadas ao lucro líquido. É 
como se a empresa estivesse pagando a conta do carro de alguém, e isso não pode reduzir o imposto da empresa.

Ponto de Atenção: Veículos de luxo podem ter suas despesas questionadas pelo fisco quanto à 
razoabilidade e necessidade para a atividade empresarial.

Outro ponto de atenção são os veículos de luxo. Embora não haja uma proibição explícita de dedução de despesas 
com veículos de alto valor, o fisco pode questionar a razoabilidade e a necessidade desses gastos para a atividade 
da empresa, especialmente em auditorias. A Reforma Tributária, ao simplificar a tributação sobre o consumo 
(IBS/CBS), não altera diretamente as regras de IRPJ/CSLL, mas a fiscalização sobre a base de cálculo dessas 
contribuições permanece e pode até se intensificar com a digitalização.



Exemplo Prático: Despesas com Veículo de 
Sócio
A empresa "Logística Rápida Ltda." possui uma frota de veículos para entregas. Todas as despesas com esses 
veículos são dedutíveis. No entanto, o sócio-administrador da empresa utiliza um carro de luxo, de propriedade da 
empresa, mas que é usado predominantemente para fins pessoais. A empresa arca com todas as despesas desse 
veículo, que totalizaram R$ 15.000,00 no ano (combustível, manutenção, seguro, depreciação).

01

Situação
Veículo de luxo usado pelo sócio 
para fins pessoais

02

Despesas
R$ 15.000,00 pagos pela empresa

03

Tratamento Fiscal
Adição permanente ao Lucro Real

Registro Contábil:

Débito: Despesas com Veículos (Conta de Resultado) R$ 15.000,00

Crédito: Caixa/Bancos/Depreciação Acumulada (Ativo/Retificadora) R$ 15.000,00

Para fins de apuração do Lucro Real, a "Logística Rápida Ltda." deverá adicionar os R$ 15.000,00 referentes às 
despesas do veículo de uso particular do sócio ao lucro líquido contábil no LALUR.

Descrição Valor Observação

Lucro Líquido Contábil R$ Z Base inicial

Despesas com Veículo de Uso Particular + R$ 15.000,00 Adição permanente

Lucro Real R$ Z + R$ 15.000,00 Base para IRPJ/CSLL

Este cenário ilustra a importância de separar claramente os gastos da empresa dos gastos pessoais dos sócios. 
Qualquer despesa que beneficie diretamente os sócios ou administradores sem uma contrapartida clara e 
necessária para a atividade da empresa será vista com desconfiança pelo fisco e, muito provavelmente, exigirá 
uma adição permanente. A transparência e a documentação são suas melhores aliadas aqui.



Provisões Não Dedutíveis: Olhando para o 
Futuro com Cautela Fiscal
No mundo da contabilidade, as provisões são estimativas de passivos de prazo ou valor incertos. Elas são criadas 
para reconhecer despesas ou perdas que são prováveis de ocorrer no futuro, mas que ainda não são definitivas. 
Pense em uma provisão como um "guarda-chuva" que a empresa abre hoje para se proteger de uma chuva que 
talvez venha amanhã. É uma forma de exercer o princípio da prudência contábil.

Visão Contábil
Princípio da prudência

Reconhecimento de perdas prováveis

Estimativas baseadas em experiência

Representação fiel da situação

Visão Fiscal
Princípio da certeza

Dedução apenas quando definitiva

Previsão expressa na legislação

Comprovação da perda efetiva

No entanto, o fisco tem uma visão mais restritiva sobre as provisões. Para que uma provisão seja dedutível para 
fins de IRPJ e CSLL, ela precisa estar expressamente prevista na legislação tributária. A regra geral é que as 
provisões contábeis, por serem estimativas e não despesas efetivamente incorridas, não são dedutíveis. Elas são 
consideradas adições temporárias.

Por que temporárias? Porque, embora a despesa seja adicionada ao lucro líquido no momento da constituição da 
provisão, ela poderá ser excluída em um período futuro, quando a perda ou despesa se concretizar e se tornar 
definitiva. É como se o fisco dissesse: "Eu entendo sua preocupação com o futuro, mas só vou te dar a dedução 
quando a perda for real e comprovada".

Diferença Fundamental: Contabilidade trabalha com prudência (perdas prováveis), enquanto o fisco exige 
certeza (perdas efetivas).

Essa diferença entre a visão contábil (prudência) e a visão fiscal (certeza) é um dos pontos mais importantes na 
apuração do Lucro Real. As provisões mais comuns que se enquadram nessa categoria de adições temporárias 
são a Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (PCLD) e as provisões para contingências (como ações 
judiciais).



PCLD e Contingências: O Dilema da 
Incerteza Fiscal
Vamos aprofundar nas duas provisões mais relevantes que geram adições temporárias: a Provisão para Créditos 
de Liquidação Duvidosa (PCLD) e as provisões para contingências.

PCLD - Provisão para Créditos de 
Liquidação Duvidosa
Provisão para cobrir perdas esperadas com clientes 
inadimplentes. A legislação fiscal estabelece 
critérios específicos para dedutibilidade:

Tempo de atraso da dívida

Valor do crédito

Medidas de cobrança adotadas

Protesto ou ação judicial

Provisões para Contingências
Constituídas para cobrir passivos incertos de 
eventos passados. Exemplos mais comuns:

Ações judiciais trabalhistas

Ações judiciais cíveis

Ações judiciais tributárias

Outras contingências legais

A PCLD é uma provisão que as empresas constituem para cobrir perdas esperadas com clientes que podem não 
pagar suas dívidas. Contabilmente, ela é essencial para apresentar uma imagem fiel dos ativos da empresa. No 
entanto, para fins fiscais, a dedutibilidade da PCLD é limitada. A legislação tributária estabelece critérios 
específicos para que um crédito seja considerado "incobrável" e, portanto, dedutível. Geralmente, esses critérios 
envolvem o tempo de atraso da dívida, o valor do crédito e a adoção de medidas de cobrança (como protesto ou 
ação judicial). Se a PCLD contábil for maior do que o permitido pela legislação fiscal, o excesso deve ser 
adicionado ao lucro líquido.

As provisões para contingências são constituídas para cobrir passivos que podem surgir de eventos passados, 
mas cuja existência e valor são incertos. O exemplo mais comum são as provisões para ações judiciais 
(trabalhistas, cíveis, tributárias). A empresa estima o valor de uma possível condenação e constitui a provisão. 
Contabilmente, isso é prudente. Fiscalmente, porém, essas provisões geralmente não são dedutíveis. A despesa só 
será aceita quando a condenação for transitada em julgado e o pagamento for efetivado.

Em ambos os casos, a lógica é a mesma: o fisco só permite a dedução quando a perda é certa e quantificável, e 
não apenas uma estimativa. Essa é uma diferença crucial que exige um controle rigoroso e um bom entendimento 
da legislação para evitar erros na apuração do Lucro Real.



Exemplo Prático: PCLD e Provisão para Ação 
Judicial
A empresa "Serviços Conectados S.A." constituiu as seguintes provisões no ano:

PCLD - Provisão para Créditos de 
Liquidação Duvidosa

Constituiu R$ 20.000,00 de PCLD com base em sua 
análise de risco de crédito. No entanto, a legislação 

fiscal permite a dedução de apenas R$ 12.000,00 
para os créditos que se enquadram nos critérios de 

incobrabilidade.

Provisão para Ação Judicial
Constituiu R$ 30.000,00 para uma possível 
condenação em uma ação trabalhista que ainda está 
em andamento.

Registro Contábil:

Débito: Despesa com PCLD (Conta de Resultado) R$ 20.000,00

Débito: Despesa com Provisão para Contingências (Conta de Resultado) R$ 30.000,00

Crédito: PCLD (Conta Retificadora do Ativo) R$ 20.000,00

Crédito: Provisão para Ação Judicial (Passivo) R$ 30.000,00

Para fins de apuração do Lucro Real, a "Serviços Conectados S.A." deverá adicionar:

Descrição Cálculo Valor da Adição

Excesso da PCLD R$ 20.000,00 - R$ 12.000,00 R$ 8.000,00

Provisão para Ação Judicial Totalidade da provisão R$ 30.000,00

Total de Adições Temporárias - R$ 38.000,00

Essas adições são temporárias. No futuro, quando os créditos forem efetivamente baixados como perda (dentro 
dos critérios fiscais) ou quando a ação judicial for paga, a empresa poderá realizar as exclusões correspondentes 
no LALUR, compensando as adições feitas anteriormente.



Quadro Comparativo: Adições Permanentes 
vs. Temporárias
Para consolidar o entendimento sobre a natureza das adições, vejamos um quadro comparativo que resume as 
principais características e exemplos. Lembre-se que a distinção é fundamental para a correta apuração do IRPJ e 
da CSLL.

Característica Adições Permanentes Adições Temporárias

Natureza Despesas que nunca serão deduzidas 
fiscalmente

Despesas adicionadas agora, mas 
dedutíveis em período futuro

Impacto Aumentam o Lucro Real de forma 
definitiva

Criam uma diferença temporária entre 
lucro contábil e fiscal

Recuperação Não há recuperação fiscal futura Há recuperação fiscal futura 
(exclusão) quando a condição se 
concretiza

Exemplos Multas por infrações fiscais, brindes, 
doações não qualificadas, despesas 
com veículos de uso particular

Provisão para Créditos de Liquidação 
Duvidosa (PCLD) em excesso, 
provisões para contingências (ações 
judiciais)

Permanentes
"Custos fiscais" sem benefício tributário futuro

Temporárias
"Adiamento" da dedução até a incerteza se resolver

Este quadro serve como um guia rápido para diferenciar os tipos de adições. A chave é entender que as adições 
permanentes são "custos fiscais" que a empresa arca sem qualquer benefício tributário futuro, enquanto as 
temporárias são um "adiamento" da dedução, que será permitida quando a incerteza se resolver.



Outras Adições Relevantes e a Lógica por 
Trás Delas
Além das categorias que já exploramos, existem outras despesas que podem se tornar adições permanentes ou 
temporárias, dependendo da sua natureza e da legislação específica. A lógica por trás de todas elas é a mesma: o 
fisco busca garantir que a base de cálculo do imposto seja justa e que não haja deduções indevidas.

Juros sobre Capital Próprio (JCP) em 
excesso
Embora o JCP seja uma forma de remuneração de 
capital que pode ser dedutível, há limites e condições. O 
valor que excede esses limites deve ser adicionado.

Despesas com alimentação e vestuário
Se não forem uniformes ou alimentação fornecida em 
refeitórios para todos os funcionários, e sim benefícios 
específicos sem caráter de remuneração, podem ser 
consideradas indedutíveis.

Perdas no recebimento de créditos
Assim como a PCLD, as perdas efetivas só são 
dedutíveis se atenderem aos critérios legais (valor, 
tempo, medidas de cobrança). Perdas que não se 
enquadram devem ser adicionadas.

Amortização de ágio por expectativa de 
rentabilidade futura (goodwill)
A legislação tributária tem regras específicas para a 
dedutibilidade do ágio, e muitas vezes ele precisa ser 
adicionado.

A Reforma Tributária (PEC 45/2019), embora focada nos impostos sobre consumo (IBS e CBS), pode indiretamente 
influenciar a forma como as empresas gerenciam suas despesas. A simplificação e a transparência esperadas no 
consumo podem levar a uma maior fiscalização sobre a apuração do IRPJ e CSLL, tornando o conhecimento 
detalhado das adições ainda mais crítico.

A digitalização fiscal, com a ECF e outros módulos do SPED, já permite que a Receita Federal cruze informações de 
forma muito mais eficiente, identificando rapidamente inconsistências. Isso reforça a importância de um controle 
rigoroso e de um conhecimento aprofundado sobre todas as nuances das adições ao lucro líquido.



A Reforma Tributária e o Futuro das Adições
A Reforma Tributária, com a criação do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e da Contribuição sobre Bens e 
Serviços (CBS), representa uma mudança histórica no sistema tributário brasileiro. No entanto, é crucial entender 
que essa reforma se concentra principalmente na tributação do consumo, substituindo PIS, COFINS, IPI, ICMS e 
ISS.

Reforma Tributária
Foco na tributação do consumo

Criação do IBS e CBS

Substituição de PIS, COFINS, IPI, ICMS, ISS

Maior transparência e simplificação

IRPJ e CSLL
Regras mantidas inicialmente

Lógica de adições permanece

Apuração do Lucro Real inalterada

Possível revisão futura

As regras para apuração do IRPJ (Imposto de Renda da Pessoa Jurídica) e da CSLL (Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido), que são o foco das adições ao lucro líquido, não foram alteradas diretamente pela PEC 45/2019. 
Isso significa que a lógica de partir do lucro contábil e realizar ajustes (adições e exclusões) para chegar ao Lucro 
Real e à Base de Cálculo da CSLL deve permanecer, pelo menos em um primeiro momento.

Contudo, a reforma traz um ambiente de maior transparência e simplificação. Com a unificação de impostos e a 
digitalização ainda mais intensa, a Receita Federal terá ferramentas mais poderosas para fiscalizar a conformidade 
tributária como um todo. Isso pode levar a uma revisão ou a um maior rigor na aplicação das regras de 
dedutibilidade de despesas para IRPJ e CSLL no futuro.

Importante: Mesmo com a Reforma Tributária, o domínio das adições ao lucro líquido continua sendo 
conhecimento fundamental e estratégico.

Portanto, mesmo com a reforma em andamento, o domínio das adições ao lucro líquido continua sendo um 
conhecimento fundamental e estratégico. A capacidade de uma empresa de gerenciar suas despesas e de apurar 
corretamente seus impostos sobre o lucro será um diferencial competitivo e um pilar da sua sustentabilidade fiscal 
em qualquer cenário. A legislação atual, baseada em Leis Complementares, Decretos e Instruções Normativas da 
RFB, continua sendo a referência para as adições que estudamos.



Conectando os Pontos: Da Teoria à Prática 
Diária
Chegamos ao final da primeira parte da nossa jornada sobre as adições ao lucro líquido. Vimos que o caminho do 
lucro contábil ao lucro fiscal é pavimentado por ajustes, e as adições são um dos mais importantes. Elas nos 
mostram que a contabilidade e o fisco, embora trabalhem com os mesmos números, têm objetivos e regras 
distintas.

Entender as adições permanentes e temporárias não é apenas uma questão de memorizar listas de despesas. É 
sobre compreender a lógica por trás de cada regra: por que o fisco permite ou não a dedução de certos gastos. 
Essa compreensão profunda permite ao profissional contábil e fiscal não apenas aplicar a lei, mas também 
antecipar problemas, planejar cenários e orientar a gestão da empresa para a conformidade.

No seu dia a dia profissional, seja como estudante, futuro contador ou candidato a concurso, a capacidade de 
identificar uma despesa não dedutível e de realizar a adição correta no LALUR/LACS será uma habilidade valiosa. 
Isso evita autuações, garante a correta apuração dos impostos e contribui para a saúde financeira da empresa.

Lembre-se da analogia do "filtro fiscal": cada despesa passa por ele, e você, como especialista, é quem opera 
esse filtro. Na próxima aula, continuaremos a explorar outras nuances do Lucro Real, aprofundando em mais tipos 
de adições e em como elas interagem com o complexo sistema tributário brasileiro. Prepare-se para mais desafios 
e descobertas!

Conhecimento Teórico
Compreender a lógica das 

adições

Identificação Prática
Reconhecer despesas não 
dedutíveis

Aplicação Correta
Realizar adições no LALUR/LACS

Conformidade Fiscal
Evitar autuações e problemas



Consolidação e Próximos Passos
Nesta aula, desvendamos o conceito de adições ao lucro líquido no regime do Lucro Real, compreendendo sua 
importância para a apuração do IRPJ e da CSLL. Distinguimos as adições permanentes das temporárias e 
exploramos exemplos práticos de despesas não dedutíveis, como multas, brindes, despesas com veículos de uso 
particular, e provisões como PCLD e contingências. Entendemos que a digitalização fiscal e a Reforma Tributária 
reforçam a necessidade de um conhecimento aprofundado e atualizado.

1 Sempre questione a dedutibilidade 
fiscal
Mesmo que a despesa seja contábil e 
gerencialmente relevante

2 Mantenha-se atualizado
A legislação tributária pode mudar as regras de 
dedutibilidade

3 Documente todas as despesas
Especialmente aquelas que podem gerar dúvidas 
fiscais

4 Utilize o LALUR/LACS com precisão
Registre todas as adições e exclusões via ECF

Autoavaliação
Qual a principal diferença entre uma adição permanente e uma adição temporária ao Lucro Real?1.

a) A adição permanente é registrada no LALUR, enquanto a temporária é registrada no LACS.

b) A adição permanente nunca será deduzida fiscalmente, enquanto a temporária pode ser excluída em 
período futuro.

c) A adição permanente refere-se a receitas, e a temporária, a despesas.

d) A adição permanente é opcional, e a temporária é obrigatória.

A empresa "Alfa Ltda." pagou uma multa de trânsito referente a um veículo de sua frota. Para fins de 
apuração do IRPJ e CSLL pelo Lucro Real, como essa despesa deve ser tratada?

2.

a) É uma despesa dedutível integralmente, pois o veículo é da frota da empresa.

b) É uma adição temporária, pois a multa poderá ser excluída em períodos futuros.

c) É uma adição permanente, pois multas punitivas geralmente não são dedutíveis.

d) É uma exclusão do lucro líquido, pois não representa um custo efetivo.

A Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa (PCLD) que excede os limites estabelecidos pela legislação 
fiscal é um exemplo de:

3.

a) Adição permanente, pois nunca será recuperada.

b) Exclusão do lucro líquido, pois não é uma despesa real.

c) Adição temporária, pois o excesso poderá ser excluído quando a perda for efetivada.

d) Despesa dedutível, desde que a empresa comprove a incobrabilidade.

Qual das seguintes despesas é, via de regra, considerada uma adição permanente ao Lucro Real?4.

a) Despesas com salários e encargos sociais de funcionários.

b) Despesas com aluguel de imóvel utilizado na produção.

c) Despesas com brindes distribuídos a clientes para promoção da marca.

d) Despesas com depreciação de máquinas e equipamentos de produção.

Explique, com suas palavras, por que a legislação tributária impõe restrições à dedutibilidade de certas 
despesas (como multas e provisões) que são consideradas legítimas pela contabilidade. Qual o objetivo do 
fisco ao fazer esses ajustes?

5.

Gabarito: 1. b) | 2. c) | 3. c) | 4. c) | 5. A legislação tributária impõe restrições à dedutibilidade de certas 
despesas para garantir que a base de cálculo do IRPJ e da CSLL seja justa e não seja artificialmente 
reduzida. O objetivo do fisco é evitar que despesas que não têm relação direta com a atividade geradora 
de receita, que são consideradas excessivas, ou que representam penalidades por descumprimento de 
normas (como multas), sejam utilizadas para diminuir o imposto a pagar. No caso de provisões, o fisco 
busca a certeza da perda, enquanto a contabilidade atua pela prudência.

Conexão com a Próxima Aula: Na Aula 18 3 Lucro Real: Adições ao Lucro Líquido - Parte 2, continuaremos nossa 
exploração das adições, aprofundando em outros tipos de despesas não dedutíveis e em casos mais complexos 
que exigem uma análise detalhada da legislação.

Recursos Adicionais:

Instrução Normativa RFB nº 1.700/2017: Consolida normas sobre IRPJ e CSLL. (Para consulta detalhada da 
legislação)

Manual do SPED ECF: Guia prático para o preenchimento da Escrituração Contábil Fiscal. (Para entender a 
aplicação prática no sistema)

Artigos sobre Reforma Tributária (PEC 45/2019): Mantenha-se atualizado sobre as mudanças e seus 
impactos. (Para contextualização e visão de futuro)

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.


